
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2019 

(Do Sr. CARLOS HENRIQUE GAGUIM) 

Requer informações ao Ministério da 
Economia a respeito dos principais entraves 
para a fiscalização e implementação de 
políticas públicas de inclusão de pessoas 
com deficiência no mercado de trabalho. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição 

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, que, ouvida a 

Mesa, sejam solicitadas informações ao Sr. Ministro da Economia, no sentido 

de esclarecer esta Casa quanto os seguintes pontos: 

1) Qual a situação atual concernente às políticas de inclusão 

de pessoas com deficiência no mercado de trabalho? 

2) Quais são, na perspectiva do Poder Executivo, os principais 

entraves administrativos, orçamentários e estruturais para a 

ampliação da contratação de pessoas com deficiência e 

para o cumprimento da Lei das Cotas? 

3) Que medidas legislativas seriam recomendáveis para tornar 

mais efetiva a atuação do Estado e da sociedade para 

estimular uma maior participação de trabalhadores com 

deficiência no mercado de trabalho? 

JUSTIFICAÇÃO 

A inclusão de pessoas com deficiência no mercado de trabalho 

é uma política social importante que vem, ao longo do tempo, sendo alvo de 

diversas medidas. Cremos que ações de fiscalização por parte da Inspeção do 
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Trabalho, medidas de qualificação profissional, convênios com entes 

municipais e estaduais bem como com a sociedade civil organizada têm 

alcançado algum êxito, mas percebemos que ainda há muito o que fazer. 

Para embasar nossa atuação parlamentar, solicitamos que V. 

Exa. encaminhe este Requerimento de Informação à Secretaria Especial de 

Previdência e Trabalho, ou ao órgão competente, para que responda as 

seguintes questões: 

a) qual a situação atual concernente às políticas de inclusão de 

pessoas com deficiência no mercado de trabalho? 

b) quais são, na perspectiva do Poder Executivo, os principais 

entraves administrativos, orçamentários e estruturais para a ampliação da 

contratação de pessoas com deficiência e para o cumprimento da Lei das 

Cotas? 

c) que medidas legislativas seriam recomendáveis para tornar 

mais efetiva a atuação do Estado e da sociedade para estimular uma maior 

participação de trabalhadores com deficiência no mercado de trabalho? 

São essas as informações solicitadas. Agradecemos o 

empenho para respondê-las. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM 
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